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Secretarias de Estado

Educação e Cultura
Portaria nº 1095      João Pessoa, 10  de 12  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores RAIMUNDA PARENTE NETA, matrícula
nº 56.503-2, MARIA JOSE BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº 144.751-3 e RISOMAR
MARIA BRAGA DE CARVALHO, matrícula nº 143.122-6, para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem Comissão de Sindicância, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação da presente Portaria, com o objetivo de apurar denúncia constante do Processo nº
0013207-4/2008-SEEC.

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.  654/2008/DEGEPOL           Em, 05 de dezembro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no  uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 057/2008/CPD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por improcedência das denúncias formuladas contra o
servidor RAFAEL GOMES DANTAS, Agente de Investigação, matrícula nº. 156.267-3.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  655/2008/DEGEPOL           Em, 05 de dezembro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no  uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 060/2008/CPD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por improcedência das denúncias formuladas contra os
servidores LUIZ MÁRCIO DA SILVA, Agente de Investigação, matrícula nº. 137.260-2  e PAULO
FREITAS TO-KAIPP, Motorista Policial, matrícula nº 089.292-1.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº  659/2008/DEGEPOL                                       Em 11 de dezembro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor FRANCISCO SALES APOLINÁRIO, matrí-
cula nº. 097.344-1, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar
serviços na permanência da Quarta Delegacia Distrital da Capital, para exercer atividade compa-
tível com o cargo ocupado.

PORTARIA Nº 660/2008/DEGEPOL                                         Em 11 de dezembro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a servidora GEOVÂNIA OLIVEIRA DE ALCÂNTARA E
SOUZA, matrícula nº. 145.606-7, para a TERCEIRA REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL, a fim de
prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de Cacimba de Dentro.

Segurança e da Defesa Social

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N° 086 /2008/CD/CPC/SEDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SEDS-PB, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 85/2008; cumprindo  determinação do
Senhor Delegado Geral de Polícia Civil (fls 04) e Despacho Designatório do Senhor Corregedor de
Polícia Civil (fls 03);

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo de
apurar a responsabilidade funcional que couber ao Servidor Sérgio de Souza Azevedo, Agente de
Investigação Matrícula 137.281-5, lotado na SEDS/PB, por fatos descritos em Relatório do
INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), que faz referencias sobre grave
conflito agrário ocorrido na Imóvel Fazenda Quirino/Olinda/Caiçara, no Município de Juarez Távo-
ra/PB, quando, segundo aquele relatório, no dia 09/12/2007 o Servidor acima mencionado, coman-
dou 09 (nove) homens fortemente armados na invasão da casa do posseiro José Luiz da Silva, por
volta das 12;30 horas, fazendo uso de força bruta, além de apropriarem-se indevidamente de vários
pertences e dinheiro da família, bem como destruírem móveis e utensílios da casa. Fatos que se
constituem, em tese, em Transgressões Disciplinares previstas na Lei Complementar n° 85/
2008, em seu Artigo 159 Incisos IX (exercer atividades particulares que prejudiquem o fiel
desempenho da função policial e que sejam, social ou moralmente, nocivas à dignidade
do cargo ou afetem a presunção de imparcialidade);  XXI (praticar ato lesivo à honra ou
ao patrimônio da pessoal, natural ou jurídica, com abuso ou desvio de poder ou sem
competência legal)  e XXVII  (atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se dela,
contra a inviolabilidade de domicílio), c/c o Artigo 162 Inciso V (ter sido praticado medi-

CORREGEDORIA GERAL DA SEDS

ante concurso de 02 (dois) ou mais agentes). Assim, após autuada esta com todos os documen-
tos que a originaram, adote-se quanto ao Feito todas as medidas prescritas pela Lei Complementar
n° 85/08, facultando-se desde já ao Servidor processado todos os direitos e garantias contidos no
Artigo 5º Inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhe são conferidos
através da citada Lei Complementar, com referencia ao Procedimento Administrativo Disciplinar.
Prossiga-se com as demais providencias pertinentes exigidas na Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 193/2008-DS       João Pessoa, 03 de dezembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da
Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com
o que consta no processo nº 01000.015872/2008-17, proveniente da Seção de Contabilidade
deste Departamento;

R E S O L V E:
I-Designar os servidores, Maximiano Vasconcelos Machado, matrícula nº

3070-8, Luiz Antonio Cavalcante de Oliveira, matrícula nº 3557-2 e Gláucio de Lucena
Cordeiro, matrícula nº 1004-9, para constituírem a Comissão Especial para Verificação de
Numerários Existentes na Tesouraria deste Departamento, devendo emitir o Termo de
Conferência de Caixa, para o encerramento do Balanço Geral e Prestação de Contas referen-
te ao exercício de 2008.

II-Encaminhe-se a Diretoria Administrativa, com cópia para a Divisão de Recur-
sos Humanos, para conhecimento e a adoção dos procedimentos legais que o caso requer.

PORTARIA Nº 194/2008-DS        João Pessoa, 11 de dezembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que cosnta
no Memorando nº 230/2008-D.P.D;

R E S O L V E:
I-Designar, o servidor João Batista da Silva Holanda, matrícula nº 4073-8,

para responder pelo cargo de Chefe da Divisão de Processamento de Dados, Símbolo DAS-02,
enquanto durar o afastamento de seu titular João Eduardo Moraes de Melo, matrícula nº 3872-5,
em gozo de férias regulamentares no período de 09.12.2008 a 07.01.2009;

II-A presente Portaria retroage seus efeitos legais a 09.12.2008;
III-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

PORTARIA Nº 195/2008-DS        João Pessoa, 11 de dezembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que cosnta
no Processo nº 01000.015075/2008-13;

R E S O L V E:
I-Designar, o servidor Marcos Marcelo da Nóbrega Ferreira, matrícula nº

0590-8, para responder pelo cargo de Chefe da 23ª CIRETRAN, localizada no município de
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Santa Luzia-PB, Símbolo DAS-04, enquanto durar o afastamento de seu titular João Bosco dos
Santos, matrícula nº 0221-6, em gozo de férias regulamentares no período de 05.01 a 03.02.2009;

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e a adoção
dos procedimentos de praxe.

PORTARIA Nº   12 / 2008- D. R.H

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAIBA-DETRAN-PB.  Por delegação de
competência e cumprimento á PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS do ano de 2008, defere as seguintes
solicitação para o mês de   DEZEMBRO.
Nº. NOME MAT. GOZO EXERCÍCIO
01 ADEMIR BERTO FLORENTINO 3337-5 22/12 A 18/01 1º- CIRET-2006/2007
02 ALEXSANDRA M.  OLIVEIRA FEITOSA 1039-1 01/12 A 30/12 1º- CIRET-2006/2007
03 ANTONIO JOCELIO DE ALENCAR 0207-1 01/12 A 30/12 13º- CIRET-2007/2008
04 ANITA LOPES DA SILVA 4111-4 26/12 A 24/01 11º- CIRET-2006/2007
05 ANTONIO FERNANDES GOMES 4103-3 01/12 A 30/12 4º-- CIRET-2006/2007
06 ADALBERTO JOSE DE SANTANA 3041-4 15/12 A 13/01 S. TAMBIA--  2006/2007
07 BERNARDINO ANTONIO 3367-7 22/12 A 20/01  S. TARNSP.-2007/2008
08 BRUNO HENRIQUES AZEVEDO MAIA 1023-5 17/12 A 15/01 5º- CIRET-2007/2008
09 CELINA MENDES RODRIGUES ALVES 4095-9 10/12 A 08/01 C. R. T-  2007/2008
10 CARLOS CLOCIO LUCAS FARIAS 3301-4 01/12 A 30/12 Á DISPOS    2006/2007
11 CARLOS ANTONIO RUFINO AIRES 1010-3 01/12 A 30/12 1º-CIRET.-  2006/2007
12 CARLOS ALBERTO DA SILVA 0905-9 09/12 A 07/01 P. T. P. FOGO-2007/2008
13 CLAUDIA MARIA MENDES DE SOUSA 0678-5 22/12 A 20/01 C. CIDADANIA-2007/2008
14 CIRILO CORDEIRO DOS SANTOS FILHO 0896-6 10/12 A 08/01 D. SUYP-2006/2007
15 CACILDA HENRIQUES ALVES VIEIRA 0629-7 09/12 A 07/01  D. R. V-2007/2008
16 CARLA CRISTINA A. DE SÁ. SARMENTO 0969-5 26/11 A 25/12 12º- CIRET-2007/2008
17 CARLOS ALBERTO DE FREITAS  LIMA 4065-7 15/12 A 13/01 S. TAMBIA-2006/2007
18 DALTO DE SIQUEIRA COSTA 3079-1 01/12 A 30/12 A. INTERNA.-2006/2007
19 DELOSMAR ENEAS COSTA 3993-4 10/12 A 08/01 D.  S. GERAIS-   2007/2008
20 EDJALMIRA LEITE MOURA 0055-8 29/12 A 27/01 D. HABILIT-2006/2007
21 DJANIRA ARAUJO DOS S. FURTADO 0656-4 22/12 A 20/01 11º CIRET-   2007/2008
22 EDVALDO PEREIRA GOMES 0067-1 01/012 A 30/12 26º CIRET-2005/2006
23 EVALDO GEHAN LUCAS RODRIGUES 3544-1 01/12 A 30/12 17º- CIRET-2006/2007
24 FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA 3329-4 15/12 A 13/01 D. R .V 2006/2007
25 FRANCINETE QUEIROZ  S.   CARVALHO 3759-1 02/12 A 31/12 1º- CIRET-2006/2007
26 FRANCISCO FELIX DE SOUSA NETO 0157-1 15/12 A 13/01 D . R V- 2007/2008
27 FRANCISCO SATURNINO LEITE 3514-9 01/12 A 30/12 P. T .S.HELENA-2006/2007
28 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS SILVA 1013-8 01/12 A 30/12 P. T. JERICO-   2007/2008
29 FRANCISCO TADEU BARBOSA 3373-1 01/12 A 30/12 P. T. UIRAUNA  2007/2008
30 GIRLENE DA SILVA OLIVEIRA 3027-9 22/12 A 20/01  D. FINAN-2007/2008
31 GUTEMBERGUE DE ALMEIDA L, NETO 1083-9 02/12 A 31/12 1º- CIRET-2007/2007
32 GLOUCIO DE LUCENA CORDEIRO 1004-9 01/12 A 30/12 A. PLANEJ-2005/2006
33 GERALDO HONORIO DA SILVA 3440-1 22/12 A 20/01 S. EMPLAC-2007/2008
34 GILDAIR DA SILVA OLIVEIRA 4047-9 23/12 A 21/01 C . R .T-  2007/2008
35 GERALDO CAVALCANTE DE SOUZA 3458-4 26/12 A 24/01  D. R. V-     2006/2007
36 IVAN LEOPODO REGO DE CARVALHO 0204-6 01/12 A 30/12 CIPAI        2006/2007
37 JULIA SILVA NOBRE 3505-1 01/12 A 30/12 P. T. ALHAND-2006/2007
38 JOAO BATISTA DE PENTES 3797-4 01/12 A 30/12 C. R. T- 2007/2008
39 JOAO FERREIRA FURTADO NETO 3857-1 29/12 A 27/01 JARI-2007/2008
40 JOAO EDUARDO MORAES DE MELO 3872-5 09/12 A 07/01 D. P. DADOS-2006/2007
41 JOAO NETO GONÇALVES DE OLIVEIRA 3706-1 30/12 A 28/01 12º- CIRET-2006/2007
42 JORGE LUIZ MOUSINHO CALDAS 3949-7 03/12 A 01/01 A. INTERNA-2006/2007
43 JOSE PEDRO DA SILVA 3107-1 09/12 A 07/01 S. EMPLAC-2006/2007
44 JOSE BENTO NETO 3777-0 22/12 A 20/01 1º-CIRET-2007/2008
45 JOSE ALLAN DANTAS DE ABRANTES 3219-1 01/12 A 30/12 12º - CIRET-2006/2007
46 JOSE I. LACERDA CAVALCANTI 3523-8 01/12 A 30/12 P. T.. S. J. PIRA-2007/2008
47 JOELSON OLIVIERA DE ALBUQUERQUE 4053-3 01/12 A 30/12 D. HABILIT-2006/2007
48 JOAQUIM VIEIRA NETO 3574-2 20/11 A 19/12 P. T. S. J. PIRA.2006/2007
49 JOSE CARLOS  NASCIMENTO MORAES 4069-0 15/12 A 13/01 S. AUTOMO-2007/2008
50 JOSE WELLINGTON PINTO RAMALHO 0826-5 15/12 A 13/01 4º- CIRET-206/2007
51 JOAO RODRIGUES SOBRINHO 1088-0 01/12 A 30/12 22º CIRET-2007/2008
52 JOSENILDA FERREIRA  SILVA ALENCAR 3874-1 01/12 A 30/12 C. R. T 2007/2008
53 JOALDO NAGIB DE AGUIAR 0971-7 01/12 A 30/12 1º- CIRET-2006/2007
54 JAFRE PALMEIRAS DOS SANTOS 0827-3 01/12 A 30/12 Á DISP- 2007/2008
55 LUIZ ANTONIO LUCIO VIEIRA 3752-4 09/12 A 07/01 S. EMPLAC-2007/2008
56 LUIZ PEDONI DE LACERDA 3940-3 08/12 A 06/01 P. T. B. S. FE    2007/2008
57 LAVINIA CERES DE SOUZA LIMA 0687-4 09/12 A 07/01 C.R.T- 2006/2007
58 LUCIENE SILVA DE SANTANA 3849-1 01/12 A 30/12  D. R. V- 2007/2008
59 LUIZ CARLOS MONTEIRO DA SILVA 3082-1 03/12 A 01/01 19º- CIRET-2007/008
60 MARIA DA LUZ DE MELO UCHOA 0773-1 09/12 A 07/01 D. R. V - 2007/2008
61 MARIA APARECIDA M. BATISTA 3685-4 01/12 A 30/12 OUVIDORIA-2007/2008
62 MARIA  LOURDES MELO  S CANTALICE 4076-2 24/11 A 23/12 D. HABILIT-2007/2008
63 MARIA DE FATIMA ACACIO DE LIMA 3953-5 09/12 A 07/01 D. R V- 2007/2008
64 MIRIAM TEIXEIRA VENANCIO  SANTOS 0723-4 17/11 A 16/12 11º- CIRET-2007/2008
65 MARIA DO DESTERRO RAMALHO 0716-1 15/12 A 13/01 10º- CIRET-2006/2007
66 MARIA NIDJA DE ANDRDADE MACIEL 0081-7 01/12 A 30/12 A. IMPRENSA-2007.2008
67 MARCELO SANTIAGO F. DE  CARVALHO 3528-9 02/12 A 31/12 1º- CIRET-2006/2007
68 MARCOS ANTONIO O. DE QUEIROGA 0179-1 15/12 A 13/01 9º- CIRET-2006/2007
69 MARIA DE LOURDES SILVA LOURINDO 3356-1 22/12 A 20/01 1º- CIRET-2006/2007
70 MARILANDIA  LOURDES UCHOA LIRA 1040-5 03/12 A 01/01 D. OPOREAÇ-2006/2007
71 MARIA  CARMO MENDES DE CARVALHO 3066-0 01/12 A 30/12 D. HABILT-20072008
72 NOMINANDO BRANDÃO VIEIRA 3274-3 01/12 A 30/12 16º CIRET 2006/2007
73 NEUHILOTH DE OLIVIERA 0436-7 29/12 A 27/01 D. HABILIT-2007/2008
74 PAULO GALDINO DA COSTA 0883-4 01/11 A 30/11 17º- CIRET-2006/2007
75 PEDRO ERIVAL COSTA 3015-5 17/11 A 15/12 Á DISPOSI-2006/2007
76 ROMERO CAVALCANTI 0916-4 01/12 A 30/12 1º- CIRETRA-2007/2008
77 ROMULO FARIAS TEOTONIO 3895-4 09/12 A 07/01 D.R.V 2006/2007
78 RONALDO FERREIRA LEITE 4072-0 09/ 12 A 07/01 3º- CIRET-2007/2008
79 REGINALDO LUIZ ALVES 0885-1 29/12 A 27/01 D. OPOREAÇ.- 2006/2007

80 ROBERIO H.  PEREIRA ANDRADE 0937-7 01/12 A 30/12 8º- CIRET- 2007/2008
81 SONIA MARIA FERNANEDSE QUEIROZ 3796-6 29/12 A 27/01 C. R. T 2007/2008
82 THIAGO  PESSOA GUERRA 0948-2 01/12 A 30/12 1º- CIRET-2006/2007
83 TEREZINHA PADILHA CARVALHO 1011-1 01/12 A 30/12 P. T. MATAR-2007/2008
84 TEREZA FERRIERA DA SILVA 4004-5 03/12 A 01/01 D. SUPERINT-2007/2008
85 WILMA UCHOA ARAUJO DE LIMA 0667-0 01/12 A 30/12 D. HABILIT-2007/2008

Infra-Estrutura
PORTARIA SEIE Nº 039/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

Considerando as irregularidades apontadas no Ofício nº 967/SECEX/MI, Infor-
mação Financeira nº 352/2008-Ministério da Integração Nacional/Coordenação de Avaliação de
Prestações de Contas, referentes ao Convênio nº 510/2000-MI, SIAFI nº 402794-Governo do
Estado da Paraíba;

Considerando a impugnação de glosa técnica/financeira e conseqüente recolhi-
mento de recursos à União;

Considerando que a não adoção das providências implicará, por força da legisla-
ção, em inscrição automática em inadimplência efetiva no Cadastro de Convênios do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI;

Considerando que as obras, objeto do supramencionado Convênio, foram execu-
tadas por meio de Convênios celebrados com as Prefeituras Municipais de Araruna, Campo de
Santana, João Pessoa, Lucena, Pitimbú e Pedras de Fogo.

RESOLVE, designar os Técnicos Alda Maria Serafim, Gerente Executiva de
Articulação Institucional, Matrícula nº 74.204-0, Francisco de Assis Torres Leite, Gerente
Operacional de Contratos e Convênios, Matricula nº 100.640-1, Reinaldo Bastos Correia
Lima, Assistente Técnico, Matricula nº 139.661-7, Themístoclys Marinho Barreto, Assisten-
te Jurídico, Matricula nº 159.004-9, Evilazio Medeiros Pinto, Engenheiro, Matricula nº 87.231-
1 e Orlando Miranda de Gusmão Filho, Assessor Técnico, Matricula nº 134.811-6, para
conduzirem os trabalhos iniciados através da Portaria nº 026/2008, compondo, sob à Presidência
do Primeiro, a Comissão de Tomada de Contas Especial nos Termos dos Convênios celebrados
entre a SEIE e as Prefeitura Municipais, relacionadas, devendo a referida Comissão concluir os
trabalhos em 30 (trinta) dias.
Nº Convênio Prefeitura Municipal Objeto Valor – R$
022/2000 João Pessoa Construção de obras viárias/  2.800.638,36

drenagem e 240 casas populares
001/2001 Campo de Santana Construção de 18 casas populares 96.650,64
002/2001 Araruna Construção de 20 casas populares 161.084,40
003/2001 Lucena Construção de 18 casas populares 96.650,64
004/2001 Pedras de Fogo Construção de 19 casas populares 102.020,12
005/2001 Pitimbú Construção de 18 casas populares 96.650,64

João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico
PORTARIA N° 004/2008/GS                 João Pessoa, 10 de Dezembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 28, inciso XXII, do Decreto n°
7.931 de 06 de fevereiro de 1979 e de acordo com o Decreto n° 24.649 de 03 de dezembro de
2003, combinado com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:
Designar para compor a comissão do Pregão desta Secretaria os

servidores:JULIANO CUNHA CAVALCANTI LISBOA, matrícula n° 159.015-4 (Pregoeiro),
GENI AIRES BATISTA, matrícula n° 152.596-4 (Equipe de Apoio), LENIRA SALDANHA
SUASSUNA DE ALENCAR, matrícula n° 080.053-8 (Equipe de Apoio), VALDEMIR LIMA DOS
SANTOS, matrícula n° 135.430-2 (Equipe de Apoio). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB

PORTARIA Nº 066/08 – IMEQ/PB/CA           Em, 03 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA, Matrí-
cula 304-9, suas férias regulamentares  correspondente ao período aquisitivo 2006/2007, para
gozo no período de 02/01/2009 a 31/01//2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 067/08 – IMEQ/PB/CA          Em, 03 de dezembro  de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder à servidora MARIA de FÁTIMA CAVALCANTI LUNA,
Matrícula 820-6, suas férias regulamentares  correspondente ao período aquisitivo 2007/2008,
para gozo no período de 29/12/2008 à 27/01/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 068/08 – IMEQ/PB/CA           Em, 03 de dezembro  de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,
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RESOLVE, conceder à servidora MAURIENE DANTAS  MORAIS DE SOUSA,
Matrícula 298-1, suas férias regulamentares  correspondente ao período aquisitivo 2006/2007,
para gozo no período de 02/01/2009 a 31/01/2009.

Publique-se,

Administração
RESENHA Nº 368/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 05 / 12 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DA PARAÍBA-EMATER-PB

ATO Nº 062/2008
O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba-

EMATER-PB, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 20, Inciso VII do Estatuto,
R E S O L V E:
ADMITIR ILANE CARLA MAIA, para exercer o Cargo de Técnico em Conta-

bilidade, percebendo salário inicial mensal, no valor de R$ 596,10 (Quinhentos e Noventa e Seis
Reais e Dez Centavos), vigorando os efeitos do presente Ato a partir desta data.

Cabedelo-PB, 05 de Dezembro de 2008.

ATO Nº 134/2008

O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba
EMATER-PB, considerando o Mandado de Reintegração Nº 414/2008, expedido pelo Tribunal
Regional do Trabalho 13ª Região, Vara do Trabalho de Patos,

R E S O L V E:
PROCEDER A REINTEGRAÇÃO a título precário em virtude de decisão judi-

cial de 1ª instância Processo Nº 0174.2008.011.13.00-0, a partir de 05/11/2008 da servidora
MARIA DO SOCORRO BEZERRA RABELO para prestar serviços como Extensionista Soci-
al I, no município de Imaculada, região de Princesa Isabel.

O presente Ato passa a vigorar a partir de 05 de novembro de 2008.
Cabedelo-PB, 17 de novembro de 2008.

PBPREV - Paraíba Previdência
Resenha/PBprev/GP/nº 129-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
6727/08 HERMANSITE SOARES BATISTA MUDANÇA DE TITULARIDADE
6484/08 JOSEILDA COSTA ARAGÃO REVISÃO DE PENSÃO
3717/08 TEREZINHA CAMPOS COUTINHO REVISÃO DE PENSÃO
4110/08 MANOEL DIAS DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO

João Pessoa, 04 de dezembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº 130-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
2222/08 CICERA CESARIO DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
6387/08 MARLENE ISMAEL DA CUNHA LIMA REVISÃO DE PENSÃO
1515/08 MARIA APARECIDA FERREIRA REVISÃO DE PENSÃO
4069/08 NELU GOMES DE MEDEIROS REVISÃO DE PENSÃO
5215/08 JACINTA DE FATIMA PEREIRA FONSECA DE SOUSA REVISÃO DE PENSÃO
4332/08 LIDIA DOS SANTOS ARAUJO REVISÃO DE PENSÃO
7135/07 MARIA DAS DORES COSTA DE SANTANA REVISÃO DE PENSÃO
3806/08 GLAUCINETE BEZERRA DE ANDRADE REVISÃO DE PENSÃO
3125/08 MARIA CICERA VICENTE DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
6856/08 SERGILA GOMES DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
1691/08 MARIA DAS NEVES SOARES REVISÃO DE PENSÃO
4494/08 EDNA VITURINO SANTOS DE MENDONÇA REVISÃO DE PENSÃO
2591/08 MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO
6189/08 FRANCINETE RODRIGUES DE SOUSA PENSÃO VITALICIA
6230/08 CARLA ALVES DINIZ PENSÃO TEMPORARIA
6353/08 NILSON NOBREGA NERY FILHO PENSÃO TEMPORÁRIA
6357/08 HERTHA FERRARO DE SOUZA CRUZ PENSÃO TEMPORARIA
4385/08 SEVERINA DOS SANTOS RIQUE REVISÃO DE PENSÃO
6343/08 MARI EUNICE DE CASTRO MADRUGA REVISÃO DE PENSÃO
3374/08 MARTINHA DE LIMA FERREIRA RETROATIVO DE PENSÃO

João Pessoa, 04 de dezembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº136-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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Resenha/PBprev/GP/nº137-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 09 de dezembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº138-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que

João Pessoa, 09 de dezembro de 2008
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A UNIÃO SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA Nº 06/08-GS

O SUPERINTENDENTE DE  A UNIÃO - Superintendência de Imprensa e
Editora, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 131 da Lei Complementar Estadual 53,
de 30 de dezembro de 2003.

RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de Sindicância para apurar denúncia feita pelo

Chefe do Setor de Almoxarifado à Gerência Administrativa no dia 09 de dezembro de 2008.
Constituir Comissão de Sindicância integrada pelos servidores Walcemi Maria de

Sousa Ribeiro, matrícula nº. 128.256-5, Ana Maria Ferreira Gomes, matrícula nº 127.935-1 e
Maria Aparecida de Souza, matrícula nº. 128.256-5, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao disposto no item precedente.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2008

lhes são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de
dezembro de 2003, INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:
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João Pessoa, 09 de dezembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº139-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 10 de dezembro de 2008

Comunicação Institucional

Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1462ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   04  de
NOVEMBRO de  2008.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. Alfredo Gomes Neto e presentes
os Conselheiros Severino Cavalcanti da Silva, Francisco Gomes de Lima Netto, José Gomes de
Lima Neto, Gianni Cunha da Silveira Cavalcante, Gílvia Dantas Macedo, Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa, Suplente convocado Ronaldo Raimundo Medeiros e a Suplente convocada
Silvia Cristina Araújo de Melo e verificada a existência de quorum, foi aberta às 09:00 horas a
milésima quadricentésima sexagésima segunda Sessão Ordinária da Câmara Julgadora
Permanente do Conselho de  Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita,
situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata
da Sessão anterior. JULGAMENTOS: 01. Processo nº 0984182006-4 – Recurso: VOL/CRF- nº
165/2007 – Recorrente: POLYUTIL S/A. IND. E COM. DE MATERIAIS PLÁSTICOS. –
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP  – Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Edimir Dantas Dornelas e Dinalva Maribondo
da S. Oliveira  -  Relatora: Consª. Gílvia Dantas Macedo – (Impedida de votar a conselheira
Gianni Cunha da Silveira Cavalcante, assumindo  a suplente conselheira Silvia Cristina Araújo de
Melo) - DECISÃO: a maioria pelo provimento parcial do recurso voluntário, com o voto
contrário do conselheiro Severino Cavalcanti da Silva, pedindo a exclusão da depreciação de
reavaliação nos custos; 02. Processo nº 0354322005-5 – Recurso: EBD/CRF- nº 102/2007 –
Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A. –  Embargada: Conselho de Recursos Fiscais - CRF. –
-  Preparadora: Coletoria Estadual de Cabedelo  –  Autuantes: Fernando A. C. Viegas e Horácio
Gomes Frade - Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante - (Impedida de votar a
conselheira Gilvia Dantas Macedo, assumindo  a suplente conselheira Silvia Cristina Araújo de
Melo) – DECISÃO: unânime com o voto convergente complementar pelo provimento do
recurso de embargos declaratórios;  03. Processo nº 0080392006-7– Recurso: HIE/VOL/CRF-
nº 067/2007 – 1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP.
– 1º Recorrido: PAULO MESSIAS DA SILVA – 2º Recorrente: PAULO MESSIAS DA SILVA – 2ª
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora:
Coletoria Estadual de Serra Branca – Autuante: Rubens Aquino Lins – Relator: Cons. Francisco
Gomes de Lima Netto – (Após Leitura do voto do conselheiro relator, pediu vista a conselheira
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa);  04. Processo nº ~ 0406902006-3 – Recurso: HIE/VOL/
CRF- nº 052/2008 – 1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP. –  1ª Recorrida: SPORT & AÇÃO COMÉRCIO ART. ESPORTIVOS LTDA.   – 2ª
Recorrida: SPORT & AÇÃO COMÉRCIO ART. ESPORTIVOS LTDA. – 2ª Recorrente: Gerên-
cia Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP.  Preparadora: Recebedoria de
Rendas de João Pessoa  – Autuante: Antônio Araújo Leite – Relatora: Consª. Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial de ambos os recursos hierárqui-
co e voluntário, havendo unanimidade quanto ao mérito e maioria pela manutenção da multa no
percentual de 200% com os votos contrários dos conselheiros José Gomes de Lima Neto e
Francisco Gomes de Lima Netto;  05. Processo nº  0506752006-0 – Recurso: HIE/CRF- nº 062/
2008 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Recor-
rida:  CLOROTEXTIL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E TEXTIL LTDA..-
Preparadora: Coletoria Estadual de São Bento – Autuante: Ranieri Antonio de Figueiredo Teixeira
-  Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – (Adiado a pedido do conselheiro relator); 06.
Processo nº 0491082007-8 – Recurso HIE/CRF- nº 063/2008 – Recorrente: . Gerência Execu-
tiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: J. G. DE OLIVEIRA & CIA.
LTDA. -  Preparadora: Coletoria Estadual de Sousa – Autuante: Ranieri Antonio de Figueiredo
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Portaria Nº 427 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 20 de novembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE regularizar a situação funcional do Defensor Público SEVERINO
NUNES DE LUCENA, Símbolo DP-2, matricula 75.486-2, Membro desta Defensoria, junto a
Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, onde encontra-se em exercício, em
caráter excepcional, desde 07 de agosto de 2008, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 437 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 20 de novembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA,
Símbolo DP-2, matricula 68.452-0, Membro desta Defensoria, para exercer suas funções
institucionais, em caráter excepcional, junto a 1ª Defensoria Pública da 1ª Vara de Família,
cumulativamente com a 1ª Defensoria Pública da 14ª Vara Cível da Comarca da Capi-
tal, com vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 444 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 20 de novembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
RODRIGUES DE MELO, Símbolo DP-3, matricula 74.165-5, Membro desta Defensoria, para
exercer suas funções institucionais, em caráter excepcional, junto a 2ª Defensoria Pública do 2ª
Vara de Família da Comarca da Capital, a partir desta data, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 451 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 25 de novembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública JOANA DARK LACERDA, Símbolo
DP-1, matricula 98.742-5, Membro desta Defensoria, para exercer suas funções institucionais,
em caráter excepcional, junto a 1ª Defensoria Pública da 7ª Vara de Família da Comarca da
Capital, a partir desta data, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

Procuradoria Geral do Estado
PORTARIA Nº 406/PGE        João Pessoa, 24 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de dezembro de 2008, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ao servidor RICARDO GONÇALVES DE FARIAS, matrícula nº
140.924-7, Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, lotado nesta Procuradoria Geral,
referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 407/PGE        João Pessoa, 24 de novembro de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de dezembro de 2008, 30 (trinta) dias
restantes de férias regulamentares ao servidor AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO DE B.
PEREIRA, matrícula nº 87.141-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral,
referentes ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 413/PGE        João Pessoa, 25 de novembro de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de jdezembro de 2008, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ao servidor LINCOLN LOPES DE ARAÚJO, matrícula nº 158.421-
6, Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1,  lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao
período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 414/PGE         João Pessoa, 26 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de dezembro de 2008, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ao servidor PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº
152.990-1, Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica, Símbolo CAD-6, lotado nesta Procuradoria
Geral, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 418/PGE         João Pessoa, 03 de dezembro de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de dezembro de 2008, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ao servidor RUI BARBOSA OLIVEIRA GUEDES, matrícula nº 99.684-
0, Assessor para Assuntos de Administração Geral,  lotado nesta Procuradoria Geral, com exercício
no Núcleo Regional de Campina Grande, referentes ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

Teixeira – Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – DECISÃO – unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico, havendo unanimidade quanto ao mérito e maioria pela manutenção da
multa no percentual de 200% com os votos contrários dos conselheiros José Gomes de Lima
Neto e Francisco Gomes de Lima Netto;  07. Processo nº  1269122006-0 – Recurso: HIE/CRF-
nº 021/2008 – Autuada: GIZÉLIA CLEMENTINO DA SILVA - Recorrente: Gerência Executiva
de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP.- Recorrida: GIZÉLIA CLEMENTINO DA SILVA
-  Preparadora: Coletoria Estadual de Belém – Autuante: Adjan Albuquerque de Moraes -  Relatora:
Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante – (Impedida de votar a conselheira Gilvia Dantas
Macedo, assumindo  a suplente conselheira Silvia Cristina Araújo de Melo) – DECISÃO: unâni-
me pelo desprovimento do recurso hierárquico, havendo unanimidade quanto ao mérito e
maioria pela manutenção da multa no percentual de 200% com os votos contrários dos conse-
lheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de Lima Neto;  08. Processo nº 1539742006-
9 – Recurso HIE/VOL/CRF- nº 259/2007 – 1ª Recorrente: . Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP – 1º Recorrido: AMARELO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.. –
2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – 2º Recorrente:
AMARELO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João
Pessoa – Autuantes: Arleide Maria da Silva Barbosa, Carlos Guerra Gabínio e José Mário V. de
Castro – Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante – (Após leitura do voto da
relatora, pediu vista o conselheiro Severino Cavalcanti da Silva);; 09. Processo nº 0709122007-
2 – Recurso VOL/CRF-082/2008 – Autuada: RONALDO MARQUES DE SOUZA – Recorrente:
SOMAR-SOC. MERCANTIL DE ALIM. REPRES. LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de
Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Preparadora: Coletoria Estadual de Sousa – Autuantes:
Antônio Formiga Sarmento e Gustavo Hideyuki Onogarcia – Relatora: Comª. Gilvia Dantas
Macedo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário, havendo unanimida-
de quanto ao mérito e maioria pela manutenção da multa no percentual de 200% com os votos
contrários dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de Lima Neto;  10.
Processo nº 0377722007-8 –  Recurso VOL/CRF-028/2008 – Recorrente: SALUTE RESTAU-
RANTES LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
– Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Manoel Batista Chaves Filho
– Relatora: Consª. Gilvia Dantas Macedo – (Adiado à pedido da conselheira relatora). ASSUN-
TOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a
sessão às 11:00 horas, convocando outra para o próximo dia 11 de Novembro às 09:00 horas
em caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a
presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselhei-
ros e por mim Secretária.

COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00027/2008/GUA     20 de Novembro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1033822008-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 20/11/2008.

Anexo da Portaria Nº 00027/2008/GUA
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Portaria Nº 477 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3129/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, a servidora MARIA DOS REMÉDIOS MEN-
DES, matrícula 98.173-7, Advogada, lotada nesta Defensoria Pública e com exercício na Comarca
de Sousa, com vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 478 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3025/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora MARIA SOCORRO DE OLIVEI-
RA, matrícula 80.312-0, Assistente Social, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com
vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 479 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2926/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, ao servidor RODOLPHO CAVALCANTE
DIAS, matrícula 156.818-3, Assistente Jurídico, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública,
com vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 480 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3032/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora SÔNIA MARIA FABRÍCIO DOS
SANTOS, matrícula 111.446-8, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada e com exercício nesta
Defensoria Pública, com vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 481 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3145/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora VALÉRIA CAVALCANTI MARIZ
MAIA, matrícula 152.058-0, Assistente Administrativo II, lotada e com exercício nesta Defensoria
Pública, com vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 483 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2892/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, ao servidor FREDERICO LUIZ TEIXEIRA,
matrícula 69.635-8, lotado nesta Defensoria Pública e com exercício, no PROCON/PB, com
vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 484 / 2008 - DPPB / GDPG                    João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3022/2008-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento do servidor ROBERTO GOMES LOPES,
Defensor Público, Símbolo DP-2, matrícula 91.313-8, lotado nesta Defensoria Pública, com
exercício na 1ª Defensoria Pública da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, por 90 (noventa)
dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Diretor de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, através do Processo Nº1.414.626-4/SA, publicada no Diário
Oficial de 09 de novembro de 2001, relativa ao período de 01.06.1985 a 01.06.2001, com
vigência a partir do dia 01 de dezembro de 2008, designando para substituí-lo, enquanto
perdurar o seu afastamento, a Defensora Pública Vera Lúcia Marques Braga, cumulativamente
com suas designações anteriores.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 485 / 2008 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2809/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público WILSON SILVEIRA LIMA, Símbolo
DP-3, matrícula 89.187-8, Membro desta Defensoria Pública, para defender os interesses jurídicos
da Senhora Sandra Valdete Pereira de Lima, nos Autos da Ação de Usucapião, Processo Nº
001.2007.029.795-5, com audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16.12.2008,
às 15:00 horas,  em tramitação na 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, cumula-
tivamente com suas designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 486 / 2008 - DPPB / GDPG              João Pessoa, 01 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE determinar a permanência do Defensor Público JOSÉ NICODEMOS
DA CRUZ, Símbolo DP-3, matrícula 67.309-9, Membro desta Defensoria, no exercício de suas
funções institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto a 2ª
Defensoria Pública da Comarca de Jacaraú, cumulativamente com o exercício na Cadeia
Pública da referida Comarca, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 487 / 2008 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos
Defensores Públicos em tela, designando seus respectivos substitutos, a saber:
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Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 488 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3254/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA DA
SILVA, Símbolo DP-1, matrícula 82.967-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa
dos interesses jurídicos do acusado Abdias Manoel da Silva, nos autos do Processo Nº
076.1987.000.011-4, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Gurinhém, onde
será submetido a julgamento popular, dia 11 de dezembro de 2008, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 489 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3311/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 84.608-2, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Anderson Fábio Salustiano Ribeiro, nos autos da
Ação Penal, Processo Nº 076.2008.000.126-6, que responde perante a Justiça Pública da Comarca
de Gurinhém, onde será submetido a julgamento popular, dia 15 de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 491 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3186/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
Símbolo DP-2, matrícula 73.469-1, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Diego Henrique Pereira da Silva, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 073.2007.004.459-6, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de
Cabedelo, onde será submetido a julgamento popular, dia 17 de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 492 / 2008 - DPPB / GDPG                  João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3205/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público CARLOS ROBERTO BARBOSA,
Símbolo DP-3, matrícula 63.092-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Marcondes da Silva, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
107.2004.000.595-4, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Jacaraú, onde será
submetido a julgamento popular, dia 16 de dezembro de 2008, às 09:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 493 / 2008 - DPPB / GDPG                  João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3169/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público ARNALDO MARQUES DE SOUSA,
Símbolo DP-3, matrícula 55.882-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Francisco Eduardo Paz, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
037.2006.004.753-9, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Sousa, onde será
submetido a julgamento popular, dia 17 de dezembro de 2008, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 494 / 2008 - DPPB / GDPG                João Pessoa, 02 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
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2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3250/2008-DPPB,
RESOLVE designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA DA

SILVA, Símbolo DP-1, matrícula 82.967-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa
dos interesses jurídicos do acusado José Amaro da Silva, nos autos do Processo Nº
076.1987.000.002-3, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Gurinhém, onde
será submetido a julgamento popular, dia 18 de dezembro de 2008, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 495 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3405/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 84.608-2, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado José Gomes dos Santos, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 018.2002.005.161-3, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de
Guarabira, onde será submetido a julgamento popular, dia 11 de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 496 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3404/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 84.608-2, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Anerilton Ribeiro da Silva, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 018.2005.004.198-9, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de
Guarabira, onde será submetido a julgamento popular, dia 10  de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 497 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3406/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 84.608-2, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos dos acusados André Mendonça Galdino, Veronaldo Lucindo de
Arruda, Roosevelt Antonio da Silva e Cristiano Gomes de Lima, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 018.2006.002.449-6, que respondem perante a Justiça Pública da Comarca de
Guarabira, onde serão submetidos a julgamento popular, dia 17 de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 498 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 05 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3390/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ DE OLIVEIRA GANGORRA,
Símbolo DP-3, matrícula 58.610-2, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Edmilson Francisco dos Santos, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 018.2006.002.449-6, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de
Guarabira, onde será submetido a julgamento popular, dia 15 de dezembro de 2008, às
08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 499 / 2008 - DPPB / GDPG                  João Pessoa, 09 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3414/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público ACRÍSIO ALVES DE ALMEIDA, Sím-
bolo DP-2, matrícula 127.354-0, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos interes-
ses jurídicos do acusado José Carlos Olimpio de Paiva, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
033.2007.001.842-0, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Santa Rita, onde
será submetido a julgamento popular, dia 16 de dezembro de 2008, às 08:30 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 500 / 2008 - DPPB / GDPG                 João Pessoa, 10 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3441/2008-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ DE OLIVEIRA GANGORRA,
Símbolo DP-3, matrícula 58.610-2, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Inácio de Sousa de Melo, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
045.2001.000.626-5, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Sumé, onde será
submetido a julgamento popular, dia 18 de dezembro de 2008, às 08:30 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.


